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LEI N.º 2.518, DE 22 DE MAIO DE 2013 
(Projeto de Lei n.º 035/2013, de autoria do Executivo Municipal) 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 FAUSTO JUNIOR STOPA, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei, aprovada pela 
Câmara Municipal.  
 
 
 
  Art. 1º:- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doação de 3 (três) conjuntos 
de Ar Condicionado, tipo Split, com 30.000 (trinta mil) BTUS instalados, diretamente no 
salão do júri no prédio do Fórum da Comarca de Santa Adélia, localizado na Praça Dr. 
Adhemar de Barros, s/n.º. 
 
  Art. 2º:- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 
22 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2013. 
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